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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

 
Assistência Social

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo: Bruno Thiago Silva
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Kauany Araujo Serdeira
Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosofi ciais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-ofi ciais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA NOVA DIRETORIA 
DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS CONJUNTOS AZALEIA E KALUANA.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, através do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social convida os moradores para eleição da nova diretoria da Associação de Moradores 
dos Conjuntos Azaléia e Kaluana a realizar-se no dia 07 de dezembro de 2017 as 20h00min, a Rua Francisco Antonio Vanso, 158 – Cj. Azaléia (Casa da Rosinha).

Segue abaixo a composição da chapa única que efetivou o registro no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social:

- Presidente: Jhonny Pacini
- Vice-Presidente: Maria Rozanira de Oliveira Chaves
- 1º Secretário: Ana Rafaela da Silva Silveira
- 2º Secretário: Marli Emerenciano
- 1º Tesoureiro: Adriana Alves de Lima 
- 2º Tesoureiro: Rosana Aparecida Milanez 
-3 Conselheiros Fiscais – Titulares : Gilmar Ferreira da Silva, José de Oliveira da Silva,              Armelinda Raimundo dos Santos.
-3 Conselheiros Fiscais – Suplentes: Everson Pereira Campos, Waldir Saviski, Antonio Aparecido Rodrigues.
 Márcia Fernanda dos Santos                                                  Aline Francieli de Souza Lisboa
Coordenadora do CRAS Central                                                 Assistente Social do Território

Moradores dos Conjuntos Azaléia e Kaluana

 
Contabilidade

 Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 2.866 de 27 de dezembro de 2016.                            D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 329.850,00 (trezentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais) destinados ao reforço 
das dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 1897 - Decreto nº 515/2017 de 05/12/2017 Escopo Nº Ano

Autorização: 1573 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2866 2016

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Suplementar Anulação de Do-
tações

52.950,00 52.950,00

Suplementar Excesso de Arreca-
dação

276.900,00 276.900,00

Despesa

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Acréscimo 45.000,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.131.0010.2006 NUCLEO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

245 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO Acréscimo 2.000,00

3.001 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO Abertura

04.121.0001.2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

440 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação
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4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Anulação 2.800,00

4.004 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA Abertura

04.123.0002.2017 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA Anulação

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

730 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Anulação 5.800,00

4.004 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA Abertura

04.123.0002.2017 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA Anulação

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

735 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Acréscimo 8.600,00

4.004 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA Abertura

04.123.0002.2017 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

740 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Acréscimo 14.500,00

4.004 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA Abertura

28.846.0000.0014 EMPRESTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA INTERNA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

785 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Acréscimo 3.700,00

5.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Abertura

04.122.0002.2020 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

990 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Anulação 11.500,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.122.0004.2025 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Anulação

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1235 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Anulação 7.400,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.361.0004.2030 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR Anulação

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1435 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 11.500,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.361.0004.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1570 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 7.400,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.365.0004.2034 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1710 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Anulação 100,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0011.2045 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS Anulação
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2150 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Anulação 19.700,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0011.2045 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS Anulação

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2160 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Acréscimo 19.800,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0011.2046 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2215 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 5.900,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.122.0001.2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2325 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 38.300,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2060 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2490 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 1.000,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.122.0006.2069 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2755 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 3.200,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2073 REDE DE GESTÃO DO SUAS E BOLSA FAMILIA Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2920 936 Componente para Qualifi cação da Gestão - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 28.000,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2073 REDE DE GESTÃO DO SUAS E BOLSA FAMILIA Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2930 936 Componente para Qualifi cação da Gestão - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação 50,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2074 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Anulação

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3010 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 50,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2074 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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3055 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 50.000,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2075 REDE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

3220 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 1.200,00

9.002 FUNDO MUNIC CRIANÇA E ADOLESCENTE Abertura

08.243.0006.6078 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3385 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 700,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.122.0005.2081 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA Anulação

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3480 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 1.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.128.0005.2083 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA SAÚDE

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3590 495 Atenção Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 3.800,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2088 ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3780 495 Atenção Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 1.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2088 ATENÇÃO BÁSICA Anulação

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3795 495 Atenção Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 3.800,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2088 ATENÇÃO BÁSICA Anulação

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3800 495 Atenção Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 24.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

4005 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 4.600,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2093 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4280 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 700,00
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10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2093 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4300 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 100,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.305.0005.2095 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA Anulação

3.1.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

4355 497 Vigilância em Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 100,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.305.0005.2095 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4375 497 Vigilância em Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 3.000,00

11.002 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Abertura

18.542.0003.2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MEIO AMBIENTE Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4540 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 700,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0007.2114 DIREÇÃO ESPORTIVA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

4705 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 50.000,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0007.2114 DIREÇÃO ESPORTIVA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4730 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA Acréscimo 300,00

14.001 DEPTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO Abertura

11.122.0008.2117 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4860 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA Acréscimo 1.500,00

14.001 DEPTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO Abertura

11.122.0008.2117 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4900 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município
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Contratos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: A L CANUTO TRANSPORTES ME
PROC. ADM. Nº. 138/2016 – Pregão Nº. 092/2016 – CONTRATO Nº. 361/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados na rede municipal, estadual e de instituições do Município de 
Ibiporã – Zona Urbana e Rural.
O presente termo aditivo objetiva:
- prorrogar a vigência do contrato para o dia 19 de dezembro de 2018.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 01 de dezembro de 2017.
         JOÃO TOLEDO COLNIEZI
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VIAÇÃO GARCIA LTDA
PROC. ADM. Nº. 155/2015 – Pregão Nº. 095/2015 – CONTRATO Nº. 314/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, o fornecimento de passagens intermunicipais e interestaduais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e de 
Assistência Social.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 29 de dezembro de 2018.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 01 de dezembro de 2017.              
         JOÃO TOLEDO COLNIEZI
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: STEFRAN COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 058/2017 – Pregão Nº. 038/2017 – CONTRATO Nº. 099/2017.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de eletrodomésticos para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação.
O presente termo aditivo objetiva:
- Acréscimo de valor ao contrato na importância de R$1.300,00 (Hum mil e trezentos reais), correspondendo a 17,1% do valor original do contrato.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 01 de dezembro de 2017.       
         JOÃO TOLEDO COLNIEZI
         PREFEITO DO MUNICÍPIO

 
Educação

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 009 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

SÚMULA: Estabelece normas para a distribuição de turmas, referentes ao ano letivo de 2018, na Rede 
Municipal de Educação Básica. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o disposto na Deliberação nº 07/2009, do CME - Conselho Municipal de Educação, 

- CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 206, VII da Constituição Federal no tocante à promoção da qualidade do ensino;

- CONSIDERANDO o exposto na Lei nº 2432/2010, do Plano de Cargos , Carreira e Salário do magistério Municipal;

- CONSIDERANDO o Decreto nº 690/2012, que regulamenta a avaliação de desempenho  no estágio probatório  dos  profi ssionais  do  magistério;

- CONSIDERANDO o estabelecido na meta 6 do Plano Nacional de Educação (PNE),  sobretudo no item 6.9, que diz sobre adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos 
na escola;

- CONSIDERANDO a meta 7 do PNE no que diz respeito a fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades;

- CONSIDERANDO a necessidade de qualifi car e otimizar o processo educacional, estabelecendo que o professor de 40 (quarenta) horas, ou dois padrões de 20 (vinte) horas cada, permaneça 
com a  mesma turma na instituição de período integral, conforme Lei nº 2.775/2015, do Plano Municipal de Educação.RESOLVE:

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Na Educação Básica Municipal de Ibiporã serão distribuídas aulas para turmas da Educação Infantil, do Ensino Fundamental Anos Iniciais, da Educação de Jovens e Adultos e da 
Educação Especial, conforme estabelecido pelas Instituições de Ensino, aqui compreendidas como Escolas Municipais, Complexos Educacionais, Centros Municipais de Educação Infantil e 
Centro de Atendimento Especializado (CAESMI), sendo estas destinadas a Atendentes, Monitores, Educadores Infantis, Professores do 1º ao 5º ano, e professores de Arte, Educação Física e 
Língua Estrangeira no Ensino Fundamental.

  II - DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO PARA ESCOLHA

Art. 2º A classifi cação dos Atendentes, Monitores, Educadores Infantis, Professores do 1º ao 5º ano em suas modalidades, Professores de Arte, Professores de Língua Estrangeira e Professores 
de Educação Física, obedecerá aos seguintes critérios:

§ 1º Profi ssional concursado para o cargo, com maior tempo de serviço na rede municipal de ensino, em caráter efetivo.

I - Não se considera em efetivo exercício o período em Licença para Tratamento de Assuntos Particulares e o período em que esteve cedido para outras secretarias, órgãos públicos ou 
fi lantrópicos, não ligados à área educacional.

§ 2º Para desempate serão considerados os seguintes critérios:

I - Maior titulação;

II - Maior idade; 
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III - Maior número de fi lhos.

§ 3º Não participará da classifi cação o profi ssional que estiver usufruindo, no momento da classifi cação, Licença para Tratamento da Própria Saúde por mais de 60 dias consecutivos ou 
alternados durante o ano corrente.

III- DO PROCESSO DE REMOÇÃO DE PROFESSORES, EDUCADORES INFANTIS, ATENDENTES E MONITORES

Art. 3º O pedido de remoção acontecerá somente para instituições onde houver vagas.

Art. 4º O professor detentor de 02 (dois) padrões de 20 (vinte) horas cada, ou aquele possuidor de 01 (um) padrão de 40 (quarenta) horas, participará do processo de remoção entre as 
Instituições de Ensino de período integral.

Art. 5º O profi ssional do magistério, quando convocado para exercer funções administrativas  ou  pedagógicas,  em  local  diverso  do estabelecimento  de  ensino,  ou  para exercer direção de 
entidade de classe, terá direito de retorno à Instituição de Ensino de origem, ou em outro estabelecimento em que exista vaga, a seu critério.

Art. 6º Os profi ssionais possuidores de 1 (um) padrão de 20 (vinte) horas, poderão participar do processo de remoção entre instituições de período parcial, desde que haja vagas disponíveis.

Art. 7º O professor possuidor de 2 (dois) padrões de 20 (vinte) horas cada, na escola de período integral, deverá permanecer com a mesma turma nos dois padrões.

Art. 8º O processo de remoção de professores, educadores, atendentes e monitores ocorrerá na Secretaria Municipal de Educação no dia 08 de dezembro de 2017, das 08h00 às 17h00, com 
o preenchimento de documento de remoção.

§ 1º O resultado do processo de remoção será encaminhado às Instituições de Ensino no dia 11 de dezembro de 2017, às 13h00.

Art. 9º As vagas disponíveis para o suprimento de profi ssionais em processo de remoção estarão expostas na Secretaria Municipal de Educação, considerando para escolha das mesmas, os 
critérios estabelecidos no artigo 2º e seus parágrafos.

§ 1º As vagas supridas por profi ssionais nomeados durante o ano letivo de 2017, ocupadas  em  caráter provisório, também entrarão no processo de remoção.

Art. 10 Os participantes do processo de remoção, deverão contatar as Instituições de Ensino para a qual foram destinados, com o objetivo de participar do processo de distribuição de turma a 
ocorrer, no âmbito de cada unidade, em dia(s) estipulado(s) nesta Instrução.

IV - DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS EM UNIDADES ESCOLARES DE 

PERÍODO INTEGRAL E PARCIAL

Art. 11 O professor detentor de 2 (dois) cargos de 20 (vinte) horas, ou de (1) um de 40 (quarenta) horas, que já atuam em Instituições de Ensino de período integral, deverá participar da escolha,  
nas respectivas Instituições em que já atuam, no dia 11 de dezembro de 2017, às 16 horas.

Art. 12 Findado o processo de escolha de turmas, dos detentores de 2 (dois) cargos de 20 (vinte) horas ou de (1) um de 40 (quarenta) horas, ocorrerá escolha para o professor que possui apenas 
01(um) cargo de 20 (vinte) horas e que também já se encontra em Instituições de Ensino de período integral, exceto professores das áreas específi cas.

Art. 13 Os professores detentores de apenas 1(um) padrão de 20 (vinte) horas, que já atuam em Instituições de Ensino de período parcial, e que pretendem permanecer na mesma unidade 
escolar, deverão participar do processo de escolha no dia 11 de dezembro de 2017, às 17 horas, na referida Instituição.

Art. 14 A direção da Instituição de Ensino deverá encaminhar o resultado do processo de escolha, com cópia da ata de escolha, bem como as vagas restantes para a Secretaria Municipal de 
Educação até as 10 horas do dia 13 de dezembro de 2017.

Art. 15 Caso haja excedentes, estes deverão comparecer no dia 13 de dezembro de 2017, às 13h00, no Auditório Pioneiros para suprir demanda da SME.

Parágrafo Único: Os professores excedentes cumprirão efetivo exercício no auxílio do atendimento pedagógico junto ao aluno.

Art. 16 Professores e/ou Educadores com restrições médicas e/ou readaptado desempenharão suas funções no Projeto de Literatura ou nas secretarias das Instituições de Ensino.

VI - DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS PARA PROFESSORES DE DISCIPLINAS ESPECÍFICAS

Art. 17 As aulas das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira, ofertadas em unidades escolares que funcionam em período integral, serão ministradas somente no período 
matutino. 

Parágrafo Único: Quando da falta de professor estatutário e com habilitação específi ca, a disciplina de Arte poderá ser ministrada por professor com habilitação em Pedagogia.

Art. 18 No dia 13 de dezembro de 2017 ocorrerá escolha de aulas para os padrões das disciplinas específi cas no Auditório Pioneiros, conforme a seguinte organização:

8 horas – Língua Estrangeira

9 horas – Arte

10h30min – Educação Física

Art. 19 Os professores das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira deverão fazer a escolha de suas aulas em única unidade escolar e quando necessário o complemento do 
padrão, isto ocorrerá imediatamente após a escolha, conforme citado no artigo anterior.

Parágrafo Único: Para a complementação da carga horária serão respeitados os mesmos critérios de classifi cação, conforme estabelecidos no artigo 2º da presente instrução.

VII - DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS DE DISCIPLINAS ESPECÍFICAS EM QUE INEXISTEM PROFESSORES CONCURSADOS

Art. 20 As aulas de disciplinas específi cas como Informática Educacional, Filosofi a e outras que inexistem profi ssionais concursados deverão ser ministradas pelos professores regentes. 

Parágrafo Único: Os professores pedagogos que assumirem disciplinas específi cas, não concursados na área, fi cam, durante todo o ano letivo, sujeitos à cedência quando da existência de 
professores concursados para a vaga.



ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SERASA RFB V2 - Emitido para: Municipio de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 49EB90C54A6F20CF

8  

Ano 05 
Divulgação: terça-feira

05 de dezembro de 2017
Nº 511 - 76 páginas

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

VIII - DA DISTRIBUIÇÃO A ATENDENTES, MONITORES E 

EDUCADORES EFETIVOS

Art. 21 A regência de turmas da Educação Infantil nos Complexos Educacionais e em Centros Municipais de Educação Infantil estará reservada:

I - Turmas de Berçários I, Berçários II e Maternais, prioritariamente, aos Atendentes e Monitores;

II - Turmas de Pré I e Pré II aos Educadores Infantis. 

Parágrafo Único: Excepcionalmente, havendo na integridade do quadro municipal a ausência de profi ssionais considerados de acordo com os itens acima, prioritários, serão admitidas:

a) A presença de educadores nas turmas de Berçários I, Berçários II e Maternal;

Art. 22 Serão distribuídas turmas aos Atendentes, Monitores e Educadores Infantis obedecendo à seguinte estrutura: 

Turma Função / Necessidade

Berçário I

Educador Infantil Regente 8h

Atribuição do cargo no Anexo II
Educador Infantil Efetivo ou CLT

Auxiliar de Educação Infantil 8h

Atribuição do cargo no Anexo II
Atendente, Monitor, ou Educador Infantil Efetivo ou CLT

Berçário II

Educador Infantil Regente 8h

Atribuição do cargo no Anexo II
Educador Infantil Efetivo ou CLT

Auxiliar de Educação Infantil 8h

Atribuição do cargo no Anexo II
Atendente, Monitor, ou Educador Infantil Efetivo ou CLT

Maternal
Educador Infantil Regente 8h

Atribuição do cargo no Anexo II
Atendente, Monitor, ou Educador Infantil Efetivo ou CLT

Pré I
Educador Infantil Regente 8h

Atribuição do cargo no Anexo II
Educador Infantil Efetivo ou CLT

Pré II
Educador Infantil Regente 8h

Atribuição do cargo no Anexo II
Educador Infantil Efetivo ou CLT

Projeto de Literatura
Educador Regente

Atribuição do cargo no Anexo II

Prioritariamente Educador Infantil de 4(quatro), 6(seis) 
ou 8(oito) horas, Atendentes e Monitores excedentes, ou 
readaptados

Art. 23 Os profi ssionais que cumprirem os critérios estabelecidos na tabela acima, farão suas escolhas nas próprias Instituições de Ensino no dia 11 de dezembro de 2017. O resultado desse 
processo deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de Educação até as 10 horas do dia 13 de dezembro de 2017.

§ 1º Os profi ssionais acima que desejarem mudar de Instituição deverão participar do processo de remoção. 

§ 2º Os profi ssionais mencionados na tabela acima deverão desenvolver suas atividades em horários determinados pela direção da unidade escolar, conforme a necessidade da demanda na 
instituição.

§ 3º O número de profi ssionais determinados na tabela acima sofrerá alterações conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 24 Caso haja excedentes, estes deverão comparecer no Auditório Pioneiros – SME, no dia 13 de dezembro de 2017, conforme os seguintes horários, para escolha de novo local de 
exercício.

I- Às 14h00 excedentes da Educação Infantil, e

II- Às 16h30min excedentes do Ensino Fundamental.

III- O resultado desta escolha será encaminhado à instituição no dia 14 de dezembro de 2017.

 IX - DA DISTRIBUIÇÃO A CONTRATADOS EM REGIME ESPECIAL - CLT

Art. 25 Os professores e educadores infantis contratados em Regime CLT farão suas escolhas de turmas no dia 14 de dezembro de 2017 às 13h00, no Auditório Pioneiros, conforme a 
necessidade da demanda da SME.

Parágrafo Único: A classifi cação dos professores e educadores infantis contratados em regime CLT obedecerá ao critério de classifi cação do Teste Seletivo.

X - DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 26 A distribuição das aulas no Ensino Fundamental, modalidade de Educação Especial, incluem:

I - Aulas em Classes Especiais – defi ciência intelectual e TGD;

II - Aulas em salas de recursos multifuncionais;

III - Aulas para alunos matriculados no CAESMI.

Art. 27 Os professores interessados na atuação na Educação Especial serão classifi cados, de acordo com o seguinte critério:
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I - Maior tempo de desempenho na Educação Especial, atuando em Classe Especial – Defi ciência Intelectual, TGD ou Sala de Recursos Multifuncionais e CAESMI, na rede municipal de ensino.

Art. 28 Os professores que ainda não trabalharam com a Educação Especial, incluindo o CAESMI, e que tenham interesse na escolha de turmas, deverão apresentar os documentos na 
Secretaria Municipal de Educação no dia 08 de dezembro de 2017, das 08h00 às 12h00.

I - Comprovante(s) de habilitação para a área da Educação Especial;

II - Comprovante(s) de habilitação(ões) para a área da Educação Especial - Defi ciência Auditiva, para atuar no CAESMI;

III - Declaração(ões) de tempo de atuação na Educação Especial Municipal, devidamente assinada(s) pelo responsável legal da instituição de exercício em que esteve em desempenho;

IV - Comprovação de profi ciência em Libras, para atuar no CAESMI;

Parágrafo Único: Cabe à Secretaria Municipal de Educação a análise, o deferimento ou indeferimento da documentação apresentada.

Art. 29 A distribuição de turmas da Educação Especial, aulas em Classes Especiais, Defi ciência Intelectual e TGD, salas de Recursos Multifuncional e aulas no CAESMI, aos professores com 
documentação deferida, ocorrerá no dia 11 de dezembro de 2017 às 17h00, nas respectivas Instituições de Ensino onde atuam.

Art. 30 As turmas não supridas no Ensino Fundamental – na Modalidade de Educação Especial e CAESMI após a distribuição, estas serão distribuídas na Secretaria Municipal de Educação no 
dia 13 de dezembro de 2017, às 8h30min.

Art. 31 Serão considerados critérios de desempate:

I - Maior tempo de atuação na Educação Especial;

II - Maior tempo de serviço na rede respeitando a habilitação específi ca;

III - Maior titulação (habilitação) na área da Educação Especial;

IV - Maior titulação (habilitação) na área da educação;

V - Maior idade.

Art. 32 Os Professores interessados em atuar no CAESMI deverão ser habilitados em Educação Especial, área de Defi ciência Auditiva, sendo classifi cados, de acordo com os seguintes critérios:

I - Maior tempo de desempenho na Educação Especial, atuando em Defi ciência Auditiva, na rede municipal de ensino.

II - Comprovar fl uência em Libras por meio de certifi cado de profi ciência em Libras, emitido por órgão reconhecido pelo Ministério da Educação.

XI - DAS PERMUTAS

Art. 33 As permutas ocorrerão posteriormente à distribuição de turmas nas unidades escolares e à colocação de excedentes e removidos, após comum acordo dos interessados.

Art. 34 As permutas dizem respeito às mudanças de local de exercício, uma vez que não há, na rede municipal de ensino de Ibiporã, lotação por turno.

Art. 35 As permutas somente são permitidas entre profi ssionais concursados para o mesmo cargo, e com a mesma carga horária.

Art. 36 Os profi ssionais da educação interessados em participar do processo de permuta deverão comparecer na SME, no dia 13 de dezembro de 2017, das 15h00 às 16h00.

Parágrafo Único: O resultado do processo de permuta será encaminhado às Instituições de Ensino até as 15h00 do dia 14 de dezembro de 2017.

XII - DAS AULAS PARA ASSISTÊNCIA DE ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS EM SALAS REGULARES DO ENSINO FUNDAMENTAL, DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DA EJA

Art. 37 A necessidade de profi ssional para a assistência de alunos com necessidades especiais será avaliada pela Assessoria de Educação Especial.

Parágrafo Único: O profi ssional a ser designado para acompanhar alunos portadores de defi ciências poderão ser os contratados em Regime CLT.

XIII - DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS NO DECORRER DO ANO LETIVO

Art. 38 Durante o ano letivo, mediante a cessação de turmas, o educador, atendente, monitor ou professor estatutário:

I - Assumirá as aulas distribuídas como extraordinária, caso haja na mesma unidade escolar de sua atuação;

II - Assumirá as aulas de contratados em regime especial na mesma unidade escolar de sua atuação;

III - Assumirá as aulas atribuídas como aula extraordinária em qualquer unidade escolar municipal;

IV - Assumirá as aulas distribuídas aos contratados em regime especial em outra unidade escolar.

§ 1º As distribuições mencionadas acima obedecerão à prioridade de atuação do professor, conforme sua habilitação.

§ 2º O disposto neste artigo é extensivo a professores das disciplinas de Arte, Educação Física, e Língua Estrangeira e/ou outra disciplina específi ca, quando na carga horária de seu padrão.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39 Todo processo de escolha de aulas deverá ser registrado em livros ata, encaminhando cópia para a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 40 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 41 A presente Instrução Normativa entra em vigor na datar de sua publicação.
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Art. 42 Revoga a Instrução Normativa nº 005, de 25 de novembro de 2016.

MARIA MARGARETH RODRIGUES COLONIEZI
Secretária Municipal de Educação

Decreto 021/2017 

ANEXO I

CRONOGRAMA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

Período Horário Local Atividade

08/12/2017 08h00 às 17h00 SME Processo de Remoção de Professores, Educadores, Atendentes e Monitores.

08/12/2017 08h00 às 12h00 SME Período para apresentação de documentos na SME para o Processo de Escolha de turmas para 
professores que ainda não trabalham com a Educação Especial, incluindo CAESMI.

11/12/2017 13h00 Instituições de Ensino Encaminhamento às Instituições de Ensino do Resultado do Processo de Remoção.

11/12/2017 16h00 Instituições de Ensino Processo de Escolha para Educadores, Atendentes e Monitores.

11/12/2017 16h00 Instituições de Ensino Processo de Escolha para professores detentores de 2 (dois) padrões de 20 horas ou de 1 (um) 
padrão de 40 horas.

11/12/2017 17h00 Instituições de Ensino Processo de distribuição de turmas da Educação Especial.

11/12/2017 17h00 Instituições de Ensino Processo de Escolha para professores detentores de apenas 1 (um) padrão de 20 horas, que já atuam 
em Instituições de Ensino de período parcial e que pretendam permanecer na mesma Instituição.

13/12/2017 8h00 Auditório Pioneiros Processo de Escolha de aula para os professores da disciplina de Língua Estrangeira no Auditório 
Pioneiros.

13/12/2017 08h30min SME Distribuição das turmas de Ensino Fundamental – Modalidade de Educação Especial e CAESMI não 
supridas na distribuição anterior.

13/12/2017 9h00 Auditório Pioneiros Processo de Escolha de aula para os professores da disciplina de Arte no Auditório Pioneiros.

13/12/2017 10h30min Auditório Pioneiros Processo de Escolha de aula para os professores da disciplina de Educação Física no Auditório 
Pioneiros.

13/12/2017 Até as 10h00 SME Encaminhamento à SME do resultado da escolha juntamente com a cópia da ata e as vagas restantes.

13/12/2017 13h00 Auditório Pioneiros Comparecimento dos professores excedentes para escolha de novo local de exercício.

13/12/2017 14h00 Auditório Pioneiros Comparecimento dos Educadores, Atendentes e Monitores excedentes para escolha de novo local de 
exercício.

13/12/2017 15h00 às 16h00 SME Processo de Permuta.

14/12/2017 - Instituições de Ensino Encaminhamento às Instituições de Ensino do resultado da escolha de novo local de exercício pelos 
excedentes.

14/12/2017 13h00 Auditório Pioneiros Processo de Escolha de turmas para professores e educadores infantis contratados em regime CLT.

14/12/2017 15h00 Instituições de Ensino Encaminhamento do Resultado de Permuta às Instituições de Ensino.

ANEXO II

EDUCADOR INFANTIL - REGENTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES:

1.  Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 

2.    Exerce  atividades  técnico-pedagógicas  que  dão  diretamente  suporte  às  atividades  de ensino; 

3. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 

4.  Desenvolve  o  educando  para  o  exercício  pleno  de sua  cidadania,  proporcionando  a compreensão  de  co-participação  e  co-responsabilidade  de  cidadão  perante  sua  comu-
nidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 

5.  Gerencia,  planeja,  organiza  e  coordena  a  execução  de  propostas  administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICAS DAS FUNÇÕES:

1.  Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma  integrada,  proporcionando  à  criança  o  desenvolvimento  físico,  psicomotor, inte-
lectual e emocional; 

2.  Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança; 

3.  Promove  e  participa  de  jogos  e  atividades  lúdicas  com  a  criança,  com  objetivos  de diversão e, ao mesmo, tempo, de crescimento intelectual; 

4.  Planeja  e  operacionaliza  o  processo  ensino-aprendizagem  de  acordo  com  os  pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar; 

5.  Desenvolve todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar; 

6.    Pesquisa  e  propõe  práticas  de  ensino  que  enriqueça  a  teoria  pedagógica,  adequada  às características da clientela majoritária da escola pública; 

7.    Participa  das  atividades  de  atualização  e  aperfeiçoamento  visando  aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 

8.  Participa  com  o  pessoal  técnico-administrativo  e  demais  profi ssionais,  de  reuniões  do conselho  de  classe,  pedagógicas,  administrativas,  festivas  e  outras  atividades  da  
escola  que exijam decisões coletivas; 

9. Mantém-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;
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10.  Participa da elaboração do projeto pedagógico da escola; 

11.  Divulga as experiências educacionais realizadas; 

12.  Indica material didático e bibliográfi co a serem utilizados nas atividades escolares; 

13.  Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; 

14.  Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar; 

15.  Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; 

16.  Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; 

17. Desincumbe-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fi ns educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

ATENDENTE INFANTIL, MONITOR DE CRECHE E EDUCADOR INFANTIL

AUXILIAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES:

1.  Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 

2.    Exerce  atividades  técnico-pedagógicas  que  dão  diretamente  suporte  às  atividades  de ensino; 

3. Reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 

4.  Desenvolve  o  educando  para  o  exercício  pleno  de sua  cidadania,  proporcionando  a compreensão  de  co-participação  e  co-responsabilidade  de  cidadão  perante  sua  comunidade, 
Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICAS DAS FUNÇÕES:

1.  Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma  integrada,  proporcionando  à  criança  o  desenvolvimento  físico,  psicomotor, intelectual 
e emocional; 

2.  Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança; 

3.  Promove  e  participa  de  jogos  e  atividades  lúdicas  com  a  criança,  com  objetivos  de diversão e, ao mesmo, tempo, de crescimento intelectual; 

4.  Planeja  e  operacionaliza  o  processo  ensino-aprendizagem  de  acordo  com  os  pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar; 

5.  Desenvolve todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar; 

6.    Pesquisa  e  propõe  práticas  de  ensino  que  enriqueça  a  teoria  pedagógica,  adequada  às características da clientela majoritária da escola pública; 

7.    Participa  das  atividades  de  atualização  e  aperfeiçoamento  visando  aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 

8.  Participa  com  o  pessoal  técnico-administrativo  e  demais  profi ssionais,  de  reuniões  do conselho  de  classe,  pedagógicas,  administrativas,  festivas  e  outras  atividades  da  escola  
que exijam decisões coletivas; 

9. Mantém-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;

10.  Participa da elaboração do projeto pedagógico da escola; 

11.  Divulga as experiências educacionais realizadas; 

12.  Indica material didático e bibliográfi co a serem utilizados nas atividades escolares; 

13.  Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; 

14.  Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar; 

15.  Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; 

16.  Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; 

17. Desincumbe-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fi ns educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 509, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações, e em atendimento ao requerimento sob o nº do Protocolo nº. 14721/2017 – 
28/11/2017,DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido e a partir de 05 de dezembro de 2017, o servidor BRANDON DE ALMEIDA, matrícula 3079 ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Contábil, lotado 
no Instituto de Previdência de Ibiporã – IBIPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE         JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas        Prefeito do Município

PORTARIA Nº. 776, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e considerando o Capítulo VII, Seção XII, art. 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
regulamentado através do Decreto nº 062/2013, e Decreto 752/2015, e em atendimento aos requeridos pelos protocolos.R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de novembro de 2017, conforme relação abaixo. 

Protocolo Matr. Nome Quinq. Período Meses
10135/2014 - 
21/08/2014

1371 MARTA DOS SANTOS FONSECA NASCIMENTO 4º 2007/2012 2ª

5235/2014 - 
09/05/2014

1566 MARTA APARECIDA DA COSTA SOUZA 4º 2008/2013 1º

7765/2014 - 
03/07/2014

1707 MARIA DE FATIMA ARAUJO ROCHA 4º 2009/2014 2º

12893/2014 - 
31/10/2014

1729 MARIA TEREZA DE ARAUJO MARCELINO 4º 2009/2014 2º

3629/2014 - 
02/04/2014

2021 VALDECIR FRANCISCO 3º 2008/2013 1º

2794/2014 - 
19/03/2014

2214 APARECIDA OTILHA CHAGAS NUNES 3º 2008/2013 1º

10657/2014 - 
03/09/2014

2233 LUCINEIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 2º 2004/2009 1º

3294/2014 - 
27/03/2014

2455 LAURA VALENTIM RODRIGUES SEMPREBOM 2º 2006/2011 2º

7412/2014 - 
26/06/2014

2619 NEUZA DAS GRACAS VALENTIM GOMES 2º 2008/2013 1º

795/2014 - 
28/01/2014

2646 SUELI ALVARENGA RAMOS DOS SANTOS 2º 2008/2013 1º

1613/2014 - 
18/02/2014

2681 FABIANA REZENDE ROMAGNOLLI RIBEIRO 2º 2009/2014 3º

3520/2014 - 
01/04/2014

3148 LUCIANA CONCEICAO DE JESUS 2º 2009/2014 3º

2368/2014 - 
12/03/2014

3156 LEIDA PIEROTE MOREIRA 1º 2008/2013 2º

5167/2014 - 
07/05/2014

3170 MARLI APARECIDA CANOVAS RODRIGUES 1º 2008/2013 2º

PORTARIA Nº. 776/2017
Protocolo Matr. Nome Quinq. Período Meses

11564/2014 - 
26/09/2014

3234 NEUSILENE REGINA JANUARIO 1º 2009/2014 3º

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ       MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas     Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 779, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e considerando o Capítulo VII, Seção XII, art. 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, em 
conformidade com artigo 3º, inciso I do Decreto nº 062/2013, e Decreto 752/2015, e em atendimento ao requerido pelos protocolos.R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER a servidora abaixo relacionada, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de novembro de 2017, para tratamento de doença em pessoa da família, 
conforme relação abaixo. 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Meses
9539/2017 - 
27/07/2017

2017 MARCIA DELFINO DE OLIVEIRA 2º 2003/2008 3º

9539/2017 - 
27/07/2017

2017 MARCIA DELFINO DE OLIVEIRA 3º 2008/2013 1º

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ       MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas     Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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Núcleo Parlamentar

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI N° 2.903 de 01 de dezembro de 2017

EMENTA: Ratifi ca as alterações realizadas no protocolo de intenções do consórcio público intermunicipal de inovação e desenvolvimento do Estado do Paraná 
- Cindepar, e dá outras providências.

Art. 1º Ficam ratifi cadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, fi rmado entre o Município de Ibiporã e o 
Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização da Lei Municipal nº 2.868/2017, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

Art. 2º O texto consolidado do Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR é parte 
integrante do Anexo I desta Lei.

Art. 3º Fica autorizado o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR a realizar as alterações no Estatuto/
Contrato de Consórcio em conformidade com o Protocolo de Intenções ora ratifi cado.

Art. 4º Ficam ratifi cadas e convalidadas todas as decisões da assembléia geral, consubstanciadas nas Resoluções nº 005/2014 de 02/06/2014, 007/2014 de 21/08/2014, 10/2014 de 01/12/2014, 
013/2016 de 19/02/2016, 016/2016 de 28/10/2016, 018/2016 de 19/12/2016, 020/2017 de 10/02/2017, 021/2017 de 10/02/2017, 022/2017 de 17/03/2017 e 023/2017 de 17/03/2017.

Art. 5° As alterações de que tratam o Termo de Aditamento anexo a esta lei produzirão efeitos ex tunc, fi cando convalidados todos os atos praticados pelo Consórcio Publico Intermunicipal 
de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR relacionados à criação de cargos e contratações de empregados públicos desde sua constituição em 15 de abril de 2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ibiporã, 01 de dezembro de 2017

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

Ref.: Projeto de Lei n° 35/2017
Autoria: Executivo Municipal 

Republicação da Lei 2.903 de 1 de dezembro de 2017 em virtude da ausência do Anexo I da lei 2.903/2017 ora publicado. 
CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR-

PRIMEIRO ADITAMENTO REALIZADO EM 31 de março de 2017
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das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

• CARGO: OPERADOR DE
MÁQUINA DE PINTURA DE

ASFALTO

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

•

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Operar a máquina de pintura de asfalto (triciclo).

TAREFAS COMUNS
- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de
acordo com o horâmetro, para efeitos de controle.

- Controlar o consumo de combustivel e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e
solicitando sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos
reparos, para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustivel, para a manutenção
adequada das máquinas.

- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades; ,f?
- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE:ALFABETIZADO

OUTROS REQUISITOS: CARTEIRA NACIONAL DE HABILlTAÇAO "A"
SUPERIOR

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial- Astorga - PRCEP 86730-000
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CARGO: OPERADOR DE ROLO CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS
COMPACTADOR

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Operar a máquina de pintura de asfalto (triciclo).

TAREFAS COMUNS
- Executar atividades em obra de compactação;
- Operar rolo compactador de solo ou camadas de construção em obras de
pavimentação, terraplanagem;

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo.

- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de
acordo com o horârnetro, para efeitos de controle.

- Controlar o consumo de combustivel e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e
solicitando sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos
reparos, para assegurar seu bom funcionarnento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustivel, para a manutenção
adequada das rnáquinas.

- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas

ESCOLARIDADE:ALFABETIZADO G
I

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

CEP 86730-000

CARGO: OPERADOR DE PÁ
CARREGADEIRA

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - Astorga -

•

•
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SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Operar pá carregadeira.

TAREFAS COMUNS
- Realizar manutenção básica de máquinas pesadas, verificando o funcionamento do
sistema hidráulico, elétrico, a condição dos acessórios, limpando a máquina;

- Relatar problemas detectados;

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação;

- Interpretar informações do painel da máquina;

- Anotar informações sobre a utilização da máquina (horimetro e odômetro);

- Remover solo e material orgãnico, executar construção e pavimentação;

- Relatar ocorrências de serviço;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e
solicitando sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos
reparos, para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia .

- Fazer o controle de peças de reposição e combustivel, para a manutenção
adequada das máquinas;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO a, L

~

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - Astorga - PRCEP 86730-000
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MANUAL DE ATRIBUiÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO
GRATIFICADA

CARGO: DIRETOR EXECUTIVO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral,
Conselho Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da

• realização de reuniões e outros compromissos.

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial- Astorga l~CE

TAREFAS TíPICAS
- Realizar todas as providências administrativas necessárias ao desempenho das
finalidades do Consórcio Público;

- Executar outras atividades delegadas pelo Presidente.

- Abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem
este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR.

- Receber e expedir documentos e correspondências do Consórcio, mantendo em
ordem toda a documentação administrativa e financeira do CINDEPAR, bem assim
zelando e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo;

- Executar a gestão administrativa e financeira do CINDEPAR dentro dos limites do
orçamento aprovado pela Assembléia Geral, observada a legislação em vigor, em
especial as normas da administração pública;

- Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos,
administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio, fornecendo, inclusive,
subsídios para deliberações e ações do Consórcio.

- Autorizar a dispensa ou exoneração de empregados;

- Elaborar em conjunto com o Presidente a Prestação de Contas mensal, o Relatório
de Atividades e o Balanço Anual a serem submetidos ao Conselho Fiscal e à
Assembleia Geral do CINDEPAR e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelos órgãos colegiados
do Consórcio, Presidência e Tribunal de Contas do Estado; k .
- Realizar as atividades de relações públicas do CINDEPAR, constitJjndo o
ligação do Consórcio com a sociedade civil e os meios e comunicação, s

r9

•
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•

diretrizes e supervisão do Presidente;

- Apresentar os assuntos relacionados á Estrutura Administrativa e Recursos
Humanos a serem submetidos á aprovação do Conselho de Diretor;

- Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio; .

- Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembléia
Geral e Conselho Fiscal;
- Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho Diretor,

visando á continua redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais
no atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos
disponiveis;

- Requisitar ao presidente seu substituto em caso de impedimento ou ausência para
responder pelo expediente e pelas atividades do CINDEPAR.

- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR

• CARGO: ASSESSOR TÉCNICO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar o Diretor Executivo no planejamento, coordenação, execução, controle e
avaliação das ações do Consorcio.

l

"-I~EP 86730-000Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - Astor~~

TAREFAS TíPICAS
- Encaminhar os assuntos gerais do Consorcio;

- Supervisionar a execução dos serviços de infraestrutura e desenvolvimento do
consorcio;

- Manter arquivos de documentos e papéis que interessem ás atividades do setor;

- Executar outras tarefas inerentes a função, determinadas pelo superior hierárquico.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao ex
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•

diretrizes e supervisão do Presidente;

- Apresentar os assuntos relacionados á Estrutura Administrativa e Recursos
Humanos a serem submetidos á aprovação do Conselho de Diretor;

- Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio; .

- Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembléia
Geral e Conselho Fiscal;
- Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho Diretor,

visando á continua redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais
no atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos
disponiveis;

- Requisitar ao presidente seu substituto em caso de impedimento ou ausência para
responder pelo expediente e pelas atividades do CINDEPAR.

- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR

• CARGO: ASSESSOR TÉCNICO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar o Diretor Executivo no planejamento, coordenação, execução, controle e
avaliação das ações do Consorcio.

l

"-I~EP 86730-000Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - Astor~~

TAREFAS TíPICAS
- Encaminhar os assuntos gerais do Consorcio;

- Supervisionar a execução dos serviços de infraestrutura e desenvolvimento do
consorcio;

- Manter arquivos de documentos e papéis que interessem ás atividades do setor;

- Executar outras tarefas inerentes a função, determinadas pelo superior hierárquico.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao ex
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das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO

• CARGO: ASSESSOR
ADMINISTRATIVO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no planejamento,
coordenação, execução, controle e avaliação das ações do Consorcio.

DI

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - Astorga -::::-'PR'tEP 86730-000

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO

TAREFAS TíPICAS
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no tocante aos assuntos
inerentes à área de atuação;
- Planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as ações necessárias à
consecução dos objetivos da unidade de acordo com as políticas e diretrizes do
CINDEPAR;
- Acompanhar a execução de tarefas a serem operacionalizadas em outras
áreaspara garantir o resultado esperado.
- Controlar documentos ecorrespondência.
- Comunicar-seoraimente e por escrito, recebendo pessoas internas e externas ao
Consorcio.
- Organizar eventos e viagens e prestar serviços como organização de agenda
pessoal, quandosolicitado.
- Emitir informações, analisar dados, controlar e analisarprocessos;
- Supervisionar ações, monitorando resultados.
- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exerci cio
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas

•
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FUNÇÃO: CONTROLADOR
INTERNO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
do consorcio, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação de subvenções, renúncia de receita, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, eficácia, efetividade e equidade.

• TAREFAS TíPICAS
- Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o
cumprimento das metas previstas no PLACIC,a execução dos programas e do
orçamento do Consorcio;

- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência,
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do
Consorcio;

- Apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional;

- Examinar a escrituração contábil e a documentação correspondente;

- Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade
das licitações, contratos sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade
e razoabilidade;

/
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- Exercer o controle sobre a execução da receita, bem como as operações de
crédito;

- Exercer o controle de créditos adicionais, bem como a conta "restos a pagar" e
despesas de exerci cios anteriores;

- Acompanhar, para fins de registro no Tribunal de Contas os atos de admissão de
pessoal do Consorcio;

- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de
controle interno, inclusive, quanto a edição de leis, regulamentos e orientações; , '?
- Regulamentar as atividades de controle através de instruções normativas;

subsistemas responsáveis pela elaboração dos serviços; (

- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao
das demais atividades; t

•
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- Executar outras atividades correlatas

ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR

\ xl
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FUNÇÃO: CHEFE DE DIVISÃO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir .

TAREFAS TíPICAS
- Assessorar e coordenar os servidores sob sua gerência, proporcionando o correto
desenvolvimento dos trabalhos administrativos e burocráticos;
- Chefiar ou executar os serviços de controle patrimonial, depreciação e
reavaliação, bem como da disponibilização dos bens aos servidores e através
de registro e atualização da responsabilidade pela utilização dos bens;
- Efetuar a conferência e aceite dos materiais ou bens adquiridos e dos
serviços de manutenção em geral, visando a regular liquidação da despesa;
- Solicitar e acompanhar a manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis,
equipamentos, máquinas e imóveis do Consorcio, além de gerenciar os contratos de
manutenção em geral;
- Organizar as atividades de inventário de bens permanentes e de consumo
(almoxarifado), controlando a distribuição de suprimentos e outros materiais
adquiridos;
- Acompanhar a execução de obras ou serviços, elaborando e prestando de

contas ou informações sempre que necessário.
- Organizar a escala de horários, compensações, férias e licenças de sua equipe de
forma que não ocorra prejuizo aos serviços;
- Responder por todos os serviços de responsabilidade da respectiva Divisão;
- Resolver questões e realizar outras tarefas administrativas e burocráticas
correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuidas por superior.
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas (. I

•

•
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FUNÇÃO: CHEFE DE SEÇÃO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir.

TAREFAS TíPICAS
- Acompanhar a tramitação de documentos e processos, observando o
protocolo do mesmo;
- Classificar, informar e conservar documentos;
- Controlar materiais, providenciando areposição;
- Acompanhar e providenciar as obrigações legais agendadas;
- Orientar outros empregados quando á execução de seus trabalhos;
- Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas
\,

./1

•

•
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DECRETO N°. – 512/2017, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 

com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 14.670/2017;DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 16 (DEZESSEIS) da Quadra 09 (ZERO NOVE) da planta do 
Loteamento denominado VILA ESPERANÇA, Ibiporã/Pr, medindo 250,00M2 (DUZENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS), conforme matrícula do Cartório de Registro de Imóvel nº - 
9.291 livro 2-U-1 fi cha 01, fi cando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 16............................................................................MEDINDO 125,00M2
         LOTE 16-A........................................................................MEDINDO 125,00M2         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação      Prefeito Municipal
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DECRETO N°. – 513/2017, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 

com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 14.672/2017;DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 03 (ZERO TRÊS) da Quadra 05 (ZERO CINCO) da planta do 
Loteamento denominado JARDIM CASA GRANDE, Ibiporã/Pr, medindo 270,00M2 (DUZENTOS E SETENTA METROS QUADRADOS), conforme matrícula do Cartório de Registro de Imóvel 
nº - 14.017 livro 2-U-2 fi cha 01, fi cando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 03............................................................................MEDINDO 135,00M2

         LOTE 03-A........................................................................MEDINDO 135,00M2

         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação      Prefeito Municipal

EDILSON - 1085


